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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026 - SMRH 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023  

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA E NOMEIA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2023, promovido pelo RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – BRASIL, 
homologado em 20 de março de 2024, prorrogado por mais dois anos, para o Cargo Público 
abaixo listado, a comparecer no prazo de 30 dias a contar da data da publicação da 
Nomeação, na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, situada na Rua Porto Alegre, 
nº 350, Jardim Santa Rita, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de segunda 
a sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00.  

Consignamos, que uma das presentes convocações, ocorre em razão da 
desistência formal ou não comparecimento da candidata classificada na lista geral, na posição 
33, originalmente convocada por meio do Edital de Convocação 20/2026-SMRH. 

 
                           

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF 
34 VANESSA LEMES DA SILVA 378.XXX.XXX-20 
35 ADRIELE APARECIDA POMPEU DA SILVA 421.XXX.XXX-30 

 
 
 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026 - SMRH 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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PAÇO MUNICIPAL: Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150  

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

Documentos para Admissão- Original e Fotocópia 
O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Concurso Público/ Processo 
Seletivo, quando convocado, de acordo com a ordem de classificação, quadro de vagas e 
conveniência da Prefeitura, deverá comprovar as seguintes exigências necessárias à contratação:  
a) Foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e certidão de regularidade (quitação eleitoral) emitida pelo respectivo cartório 
eleitoral ou pelo site oficial do órgão expedidor;  
d) Cadastro nacional de pessoa física - CNPF;  
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função, devidamente reconhecido pelo 
sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;  
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como Certidão de estar quites com a 
respectiva entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;  
h) Cartão de cadastramento do PIS/PASEP;  
i) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso (divórcio); 
j) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos;  
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou 
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
 l) Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito das justiças estadual, onde residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos e federal, conforme Lei nº 5.657/2025; 
m) Atestado de Saúde Ocupacional - após a entrega da documentação exigida, o candidato será 
submetido à exame médico admissional, agendado pela SMRH, conforme disponibilidade, sendo 
realizado exclusivamente às terças-feiras; 
n) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente 
instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93. 
o) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
p) Declaração, informando se já é ou não aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal;  
r) Declaração, de não ter sofrido aplicação de penalidade de demissão por qualquer entidade ou 
órgão público, municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal, nos últimos 05 (cinco) anos; 
s) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
t) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso); 
u) Certidão de execução criminal, emitida pelo link https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do, 
conforme Lei 5.732/2026; 
v) Cadastro na plataforma FlowDocs no link 
https://fernandopolis.flowdocs.com.br:2053/public/home. 
 
OBS: Todos os documentos devem estar atualizados, principalmente nos casos em que 

houver alterações no nome por casamento /divórcio. 
 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o 
candidato do Concurso Público/ Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens impedirá 
a contratação/Posse do candidato. 

 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026 - SMRH 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
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“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” Nº 25/2026 – SMRH 
 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, por meio do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, CONVOCA, com base na classificação final do Processo Seletivo Público nº 
006/2022, homologado em 23 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 216, inciso VI, 
da Lei Complementar nº 01/92, prorrogado por mais dois anos em 23 de dezembro de 2024, 
para atendimento às necessidades de excepcional interesse público, a candidata abaixo 
relacionada, para CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, enquanto perdurar o 
afastamento do servidor titular. A convocação para a unidade ESF Dr. Alexandre Zilenovski 
– Brasilândia ocorre em razão de Liminar Judicial concedida nos autos do Processo nº 
0011864-08.2025.5.15.0037, na função de Agente Comunitário de Saúde. 

Aa candidata deverá apresentar a documentação completa, constante no Anexo I do 
presente Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar após a primeira publicação no 
Diário Oficial do Município, junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, situada à 
Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, Fernandópolis/SP, no horário das 8h00 às 
11h10 e das 14h00 às 16h20. 

O não cumprimento do prazo estabelecido implicará na desclassificação da candidata da 
vaga temporária. Consignamos que a presente convocação ocorre em razão do não 
comparecimento ou da desistência da candidata classificada na lista geral, na posição 4 – 
ESF Dr Alexandre Zilenovski – Brasilância conforme o Edital de nº 17/2026-SMRH. 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ESF DR ALEXANDRE ZILENOVSKI – BRASILÂNDIA 

 

 

 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de junho de 2026. 
 

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA  

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIF. NOME DO (A) CANDIDATO (A) CPF 

5 ÂNGELA MARIA LINO FANTINI 
 

184.XXX.XXX-73 
 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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ANEXO I 
Documentos para Admissão 

O candidato aprovado e classificado ao final de todas as etapas no Processo Seletivo Público, 
quando convocado, de acordo com a ordem de classificação, quadro de vagas e conveniência da 
Prefeitura, deverá apresentar as seguintes documentações (cópia e original):  

a) Foto 3x4 recente; 
b) RG - Documento de identidade; 
c) CPF - Cadastro nacional de pessoa física; 
d) Título eleitoral; 
e) Comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo 

respectivo cartório eleitoral; 2024; 
f) Certidão de nascimento, casamento ou divórcio; 
g) CPF do conjugue – se houver; 
h) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso); 
i) PIS/PASEP; 
j) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
k) Comprovante de escolaridade exigida para a função; 
l) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos; 
m) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
n) Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito das justiças estadual, onde residiu 

nos últimos 05 (cinco) anos e federal, conforme Lei nº 5.657/2025; 
o) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data do exercício, 

devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93. 
p) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito 

federal, estadual ou municipal; 
q) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 

previdência social; 
r) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal; 
s) Declaração de comprovação de residência na ÁREA GEOGRÁFICA em que irá atuar emitida 

pela respectiva Unidade de Saúde (para a função de Agente Comunitário de Saúde); 
t) Exame Admissional – será agendado na prefeitura; 
u) Conta no Banco Itaú (pegar autorização para abertura de conta na Secretaria Municipal de 

Recursos Humanos); 
v)      Certidão de execução criminal, emitida pelo link https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do, 

conforme Lei 5.732/2026; 
w)      Cadastro na plataforma FlowDocs no link 

https://fernandopolis.flowdocs.com.br:2053/public/home. 
OBS: Todos os documentos devem estar atualizados, principalmente nos casos em que 

houver alterações no nome por casamento/divórcio. 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos desclassificará 

o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. A falta de 
comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens impedirá a contratação do 
candidato. 

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 1 de 3
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026-SME 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2026-SME 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, por intermédio de seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, João Paulo Sales Cantarella, CONVOCA, com fundamento na 
classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025, promovido pela 
Secretaria Municipal de Educação e homologado em 26 de janeiro de 2026, os candidatos 
abaixo relacionados para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA na função de Professor de 
Educação Básica II: Educação Especial a comparecerem à sede da Câmara Municipal 
de Fernandópolis, situada à Rua Espírito Santo, 320 - Jardim Santa Rita, 
Fernandópolis /SP, no dia 15 de junho de 2026 (Segunda-feira), às 17h15, para 
participação na sessão de atribuição de classes e aulas remanescentes do processo inicial 
de atribuição para fins de substituição, nos termos do Decreto nº 9.997, de 22 de outubro 
de 2025, na função de atividade docente visando a substituições eventuais, conforme 
segue: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

POSIÇÃO CPF NOME DO(A) PROFESSOR(A) 

91 426.***.***-86 LILIAN ESTEFANI PEREIRA NEGRI 

92 482.***.***-50 FERNANDA CRISTINA DE PAULA 

93 287.***.***-47 MARCIA ANDREA SOUZA DOS SANTOS 

94 214.***.***-65 JOSIANE CRISTINA GONCALVES 

95 434.***.***-32 POLIANA SANTOS DIAS SILVA 

96 309.***.***-03 TATIANE BACARO MORAES 

97 388.***.***-99 TAIS DE JESUS BORGES TEIXEIRA 

98 222.***.***-80 JULIANA FRANCA GESUATO 

99 377.***.***-08 GABRIELE LARISSA SILVA COSTA 

100 067.***.***-86 CLAUDENICE DOS SANTOS URBINO 

101 364.***.***-40 DAIANE CRISTINA HERNANDES COLOMBO DE FREITAS 

102 036.***.***-39 ANGELA MARIA DE SOUZA 

103 377.***.***-61 CARLOS HENRIQUE FELTRIN 

104 311.***.***-47 ANDREIA DE FATIMA DA SILVA PAIAO CAMPOS 

105 381.***.***-62 KELLY CRISTINA LOURENCO ZAGATTI 

106 133.***.***-26 SUELI NUNES DOS SANTOS 
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107 322.***.***-45 LILIANE BASSI ROSA ALVES 

108 055.***.***-98 NOEMI SALES BALESTRIERI 

109 213.***.***-80 SUZIANE MORAIS MENDES MONCAO 

110 060.***.***-80 ROSELI RODRIGUES VERAS 

111 224.***.***-37 DANIELA VARGETTI GAZETTA CARNEIRO 

112 345.***.***-18 DANIELA RIBEIRO MARTINS DA SILVA 

113 473.***.***-04 NATALIA SANTOS DOMINGOS RIBEIRO 

114 367.***.***-41 KEILA MARIA DA COSTA CAMPOY 

115 070.***.***-08 MARIA DE LOURDES ALVES MENDES 

116 475.***.***-29 FABIANA STEPHANE BORGES ZANARDI 

117 466.***.***-09 THAIS LARISSA SILVA BARBOSA 

118 215.***.***-23 MARCIA MARIA DE CAMPOS PEREIRA 

119 343.***.***-00 LUCIANA PALADIN 

120 387.***.***-41 BRUNA APARECIDA BERALDO 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. Serão DESCLASSIFICADOS, os candidatos que não atenderem a esta convocação. 
2. Os candidatos deverão se apresentar munidos de RG, CPF, diploma e histórico escolar 
(originais) conforme os requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo nº 001/2025 
para a referida função.  
3. Esta convocação não implica em contratação automática, estando esta, condicionada às 
vagas existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino. 
4. Os candidatos que, nesse dia, tiverem a eles classes atribuídas terão agendados os 
respectivos exames admissionais e serão desclassificados do certame, caso não 
compareçam na data e horário pré-estabelecidos. 
 

 
Documentos para Admissão 

O candidato aprovado e classificado e deverá comprovar as seguintes exigências 
necessárias à contratação:  
a) Foto 3x4 recente; 
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral emitida pelo respectivo cartório eleitoral;  
d) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;  
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo/função, devidamente reconhecido 
pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;  

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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g) Número do PIS/PASEP;  
h) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso (divórcio); 
i) CPF do cônjuge (quando casado); 
j) Certidão de nascimento, RG, CPF e carteira de vacina dos filhos menores de 21 anos;  
k) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, 
ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente 
comprove a condição de dependência; 
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, 
devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal 
nº 8.730/93. 
m) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no 
âmbito federal, estadual ou municipal; 
n) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social; 
o) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade das esferas federal, estadual e municipal;  
p) Declaração, de não ter sofrido aplicação de penalidade de demissão por qualquer 
entidade ou órgão público, municipal, do Distrito Federal, estadual ou federal, nos últimos 
05 (cinco) anos; 
q) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 
r) Carteira de trabalho (página da foto frente e verso quando física ou emissão do PDF 
completo quando digital); 
s) Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado em que residiu nos últimos 5 (cinco) anos e a Federal, conforme lei Federal 
nº8.730/93; 
t) Abertura de conta no Itaú (na entrega da documentação será fornecida carta para 
abertura da conta salário). 
u) Exame Admissional 
v) Cadastro na Plataforma FlowDocs através do link: 
https://fernandopolis.flowdocs.com.br:2053/ 
 
A prestação de informação falsa ou a falsificação ou a não entrega dos documentos 
eliminará o candidato do Concurso Público/ Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.  

A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados nestes itens 
impedirá a contratação/Posse do candidato. 
 
 
 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 10 de junho de 2026. 
 
 

- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA - 
PREFEITO MUNICIPAL 

   

03 (três) publicações em edições regulares consecutivas 2 de 3
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 A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS URBANAS em 
razão de não ter encontrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifica-os 
de que foram autuados e multados em razão de infração praticada por ação ou omissão: 

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. IPES, nº 0, quadra F, lote 15, Inscrição 
Municipal 3361700, ref. NOTIFICAÇAO:  68813/2026.  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. TUPA, nº 0, quadra 11, lote 17, Inscrição 
Municipal 1903500, ref. NOTIFICAÇAO:  70110/2026.  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. ARISTIDES CUSTODIO, nº 0, quadra 66, lote 
6, Inscrição Municipal 1268600, ref. NOTIFICAÇAO:  70026/2026.  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. HAMBURGO, nº 0, quadra 11, lote 02, 
Inscrição Municipal 3870900, ref. NOTIFICAÇAO:  69630/2026.  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. BOM JESUS, nº 142, quadra D, lote 18, 
Inscrição Municipal 10388800, ref. AUTO DE INFRAÇÃO:  152/2026.  

• Proprietário do imóvel localizado na Rua/Av. MANOEL MARTINS, nº 0, quadra 13, lote 3, 
Inscrição Municipal 1955900, ref. AUTO DE INFRAÇÃO:  148/2026.  

                                           

                                          Fernandópolis, 01 junho 2026. 

 
                                        - JOÃO PAULO SALES CANTARELLA – 
                                         Prefeito Municipal de Fernandópolis 

ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE POSTURAS URBANAS
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CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2026-SMG
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PERMISSIONÁRIOS DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO  
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2026-SMG 
 

 
 
1 - PREÂMBULO: 
1.1. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o 
CNPJ/MF n.º 47.842.836/0001-05, com sede na Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, 
neste município de Fernandópolis/SP, por meio da sua Comissão de Contratação, designada 
pela Portaria nº 22.772, de 16 de junho de 2025, para o conhecimento dos interessados, que 
no dia 03 de julho de 2026, às 09:00 horas, realizará processo de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para outorga de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, a título precário, de espaços 
públicos municipais destinados à exploração de atividade comercial de alimentos, bebidas, 
lanches, sucos e similares, para a instalação de um trailer ou estruturas já existentes, 
conforme especificações constantes deste Edital e de seus Anexos, nos termos da Lei 
Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015, que regulamenta a permissão de uso de bens 
imóveis públicos municipais, bem como dos arts. 105 e 106, da Lei Orgânica do Município de 
Fernandópolis. 

1.2. Este regulamento poderá ser obtido na íntegra pelo sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis (https://fernandopolis.sp.gov.br/publicacoes). 

1.3. A adoção da modalidade de chamamento público fundamenta-se na Lei Municipal nº 
4.406/2015, instrumento normativo que rege as permissões de uso de bens públicos no 
âmbito municipal, considerando ainda os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, 
notadamente a busca pela seleção mais vantajosa, ampla concorrência, impessoalidade e 
eficiência administrativa.  

1.4. O procedimento se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021 - 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações, de forma subsidiária, 
na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD, que dispõe sobre a proteção de 
dados pessoais, na Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, na Lei Municipal n° 
4.406, de 23 de outubro de 2015, que regulamenta a permissão de uso de bens imóveis 
públicos municipais, nos termos dos arts. 105 e 106, da Lei Orgânica do Município de 
Fernandópolis e nas demais normas aplicáveis, bem como nas condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

1.5. O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas 
da mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelo sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Fernandópolis (https://fernandopolis.sp.gov.br/publicacoes), 
bem como pelo diário oficial do Município (https://www.diariotransparente.com.br/publicacoes), 
todo o trâmite até a finalização do certame. 
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1.6. É de inteira responsabilidade dos interessados o acompanhamento de todos os atos do 
processo de chamamento, bem como de eventuais alterações e/ou esclarecimentos ao 
presente Edital, dos quais serão disponibilizados conforme o item 1.5 deste edital. 
 
2. OBJETO: 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de interessados para outorga 
de Permissão de Uso Onerosa, a título precário, pessoal e intransferível, de espaços públicos 
pertencentes ao Município de Fernandópolis, destinados à exploração de atividade comercial 
de alimentos, lanches, bebidas, sucos e similares, nos locais descritos no item 3, bem como 
nos Anexos deste Edital. 
 
2.2. A permissão será outorgada a título precário, pessoal e intransferível, sendo vedada a 
alteração da finalidade, a cessão ou a subpermissão, total ou parcial, sob pena de revogação 
imediata, sem direito a indenização. 
 
2.3. A outorga da permissão de uso onerosa será formalizada mediante Decreto e Termo de 
Permissão de Uso, conforme modelo constante no Anexo III, que integrará este Edital para 
todos os fins e efeitos. 
 
2.4 Os permissionários deverão observar todas as normas municipais, estaduais e federais 
aplicáveis às suas atividades, incluindo, mas não se limitando, às normas de segurança, 
meio ambiente e posturas municipais. 
 
2.5. Cada espaço constitui objeto independente, podendo o interessado apresentar proposta 
para apenas um dos pontos disponibilizados. 
 
3. DESCRIÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
 
3.1. PONTO 01:  
 
3.1.1 Espaço público localizado na Rua Sadamaro Ynohaie, nº 69, Bairro Jardim Residencial 
Pôr do Sol, Praça João Pedro de Moreira Azevedo (parte superior), nesta cidade de 
Fernandópolis/SP, constituído por trailer existente com área coberta fechada de 18,00 m² e 
sanitário duplo (masculino e feminino), destinado à exploração de atividade comercial de 
alimentos, lanches, bebidas e produtos afins. 
 
3.1.2 O preço público mínimo mensal para utilização do espaço corresponde a R$ 236,42 
(duzentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme avaliação realizada 
pela Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 
 
 
3.2. PONTO 02: 
 
3.2.1 Espaço público localizado na Rua Sebastiana Jesus Silva, nº 246, esquina com a Rua 
Erasmo Vieira dos Santos, Bairro Residencial Ana Luiza, nesta cidade de Fernandópolis/SP, 
destinado à exploração de atividade comercial de alimentos, refrigerantes e produtos afins, 
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sendo permitida a instalação, pelo permissionário, de trailer ou estrutura similar com área 
coberta fechada de 25,83 m², observadas as normas municipais aplicáveis e as 
especificações constantes deste Edital. 
 
3.2.2 O valor mínimo do preço público mensal corresponde a R$ 244,27 (duzentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos), conforme avaliação realizada pela 
Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 
 
 
3.3. PONTO 03: 
 
3.3.1 Espaço público localizado na Avenida da Saudade, nº 819, em frente ao Velório 
Municipal, Bairro Jardim Planalto, nesta cidade de Fernandópolis/SP, destinado à exploração 
de atividade comercial de alimentos, lanches, churros, bebidas e produtos correlatos, sendo 
permitida a instalação, pelo permissionário, de trailer ou estrutura similar com área coberta 
fechada de 9,00 m², podendo ser utilizada, ainda, área coberta, sem ser fechada, 
complementar de até 9,00 m², destinada ao atendimento dos clientes ou apoio à atividade, 
observadas as normas municipais aplicáveis, as disposições deste Edital e o projeto 
aprovado pela Administração. 
 
3.3.2 O preço público mínimo mensal corresponde a R$ 236,42 (duzentos e trinta e seis 
reais e quarenta e dois centavos), conforme avaliação realizada pela Comissão Municipal 
de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 
 
 
3.4. PONTO 04: 
 
3.4.1 Espaço público localizado na Avenida Ângelo Mioto, nº 60, Centro, na área destinada 
ao Lanchódromo Municipal, nesta cidade de Fernandópolis/SP, destinado à instalação e 
exploração de lanchonete, sucos e atividades similares, utilizando área coberta fechada de 
20,00 m².  
 
3.4.2 O valor mínimo do preço público mensal corresponde a R$ 256,13 (duzentos e 
cinquenta e seis reais e treze centavos), conforme avaliação realizada pela Comissão 
Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 
 
 
3.5. PONTO 05: 
 
3.5.1 Espaço público localizado na Avenida Ângelo Mioto, nº 50, Centro, na área do 
Lanchódromo Municipal, nesta cidade de Fernandópolis/SP, destinado à exploração de 
atividade comercial de alimentos, refrigerantes e produtos afins, compreendendo 14,92 m² de 
área coberta fechada, considerada para fins de cobrança do preço público.  
 
3.5.2 O valor mínimo do preço público mensal corresponde a R$ 256,13 (duzentos e 
cinquenta e seis reais e treze centavos), conforme avaliação realizada pela Comissão 
Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 
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3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.6.1 O valor estabelecido para cada ponto constitui preço mínimo para apresentação das 
propostas, não vinculando a Administração à sua aceitação, sendo declarado vencedor o 
interessado que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
observado o critério de julgamento previsto neste Edital. 
 
3.6.2 Qualquer proposta apresentada deverá respeitar rigorosamente as especificações, 
características e finalidades descritas neste Edital e em seus anexos, sob pena de 
desclassificação. 
 
3.6.3 Em relação ao Ponto 01, cuja estrutura integra o patrimônio do Município, o 
permissionário deverá realizar, às suas expensas, todas as adequações, reparos e 
intervenções apontadas no Laudo de Vistoria, mantendo o imóvel em perfeitas condições de 
uso e funcionamento durante toda a vigência da permissão e após aprovação qualquer 
alteração ou benfeitoria deverá ser aprovada pela Prefeitura previamente. 
 
3.6.4 O permissionário será integralmente responsável pela execução dos serviços de 
limpeza, manutenção, conservação e reparos necessários ao imóvel, incluindo as 
adequações apontadas no Laudo de Vistoria, mantendo o espaço em perfeitas condições de 
funcionamento durante toda a vigência da permissão. 
 
3.6.5 Todas as despesas decorrentes da instalação, adequação, manutenção, conservação, 
operação, consumo de água, energia elétrica, telefonia, internet, coleta de resíduos, tributos, 
taxas, licenças, alvarás e demais encargos necessários ao exercício da atividade correrão 
exclusivamente por conta da Permissionária. 
 
3.6.6 Quando necessárias adaptações ou instalações complementares para o funcionamento 
da atividade, estas serão executadas integralmente às expensas da Permissionária, 
mediante prévia autorização da Administração Municipal, observadas as normas técnicas e 
legais aplicáveis. 
 
3.6.7 Nos pontos em que houver estrutura física existente, com exceção do Ponto 01, esta 
não integra o patrimônio do Município, tratando-se de bem pertencente a particular, instalado 
por permissionário anterior. 
 
3.6.8 Caso o proprietário da estrutura existente seja o vencedor do presente certame, deverá 
apresentar, no ato da assinatura do Termo de Permissão de Uso, documentação idônea que 
comprove a propriedade do bem. 
 
3.6.9 Na hipótese de o vencedor do certame não ser o proprietário da estrutura existente, a 
Administração Municipal notificará o respectivo proprietário para que, no prazo estabelecido 
na notificação, apresente documentação comprobatória da propriedade e promova a retirada 
integral do bem, às suas expensas. 
 
3.6.10 O não atendimento da notificação, seja pela ausência de comprovação da 
propriedade, seja pela não retirada da estrutura no prazo concedido, caracterizará abandono 
do bem, autorizando sua incorporação ao patrimônio público municipal, independentemente 
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de qualquer indenização, sem prejuízo da cobrança das despesas eventualmente suportadas 
pela Administração para remoção ou regularização do espaço. 
 
3.6.11 Na hipótese de a estrutura ser incorporada ao patrimônio do Município, o 
permissionário vencedor que tiver interesse em sua utilização deverá formalizar requerimento 
à Administração Municipal. 

§ 1º Deferido o pedido, será elaborado Laudo de Vistoria Inicial, no qual serão registradas as 
condições de conservação da estrutura, bem como as adequações, reparos e intervenções 
necessárias para sua utilização, ficando tais providências integralmente a cargo do 
permissionário. 

§ 2º O Laudo de Vistoria Inicial constituirá o instrumento de referência para acompanhamento 
da conservação do bem durante a vigência da permissão e para a realização da vistoria de 
devolução. 

§ 3º Ao término da permissão de uso, a estrutura deverá ser restituída ao Município em boas 
condições de conservação, funcionamento e segurança, podendo a Administração exigir do 
permissionário a realização dos reparos necessários ou promover sua execução às expensas 
daquele, sem prejuízo das demais medidas administrativas e legais cabíveis. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar deste chamamento pessoas físicas ou jurídicas regularmente 
estabelecidas, que preencham os requisitos legais e administrativos deste Edital. 
 
4.2 Caso a vencedora do presente certame seja pessoa física, esta deverá, como condição 
indispensável para a assinatura do Termo de Permissão de Uso e início da exploração da 
atividade no local, constituir pessoa jurídica com objeto social compatível com a finalidade 
prevista neste Edital. 
 
4.2.1. A constituição da pessoa jurídica deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da convocação para assinatura do termo, mediante apresentação do respectivo 
contrato social ou registro equivalente, devidamente formalizado, sob pena de 
desclassificação e perda do direito à outorga da permissão. 
 
4.2.2. Os interessados poderão apresentar uma única proposta, ficando autorizada a 
participação exclusivamente para o ponto objeto do presente chamamento, para o qual o 
interessado deverá estar devidamente credenciado, sendo vedada a troca, permuta ou 
substituição do espaço. 

4.2.3. É vedada a participação de interessado em locais diversos ao espaço identificado no 
item 3 deste Edital. 
 
4.3. É vedada a participação de:  
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a) Pessoas jurídicas declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração direta ou 
indireta, com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do 
DISTRITO FEDERAL; 
 
b) Pessoas Jurídicas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração do Município de Fernandópolis/SP, durante o prazo estabelecido para a 
penalidade; 
 
c) Pessoas Jurídicas em regime de falência ou que se encontrem em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
d) É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de servidor ou dirigente da 
Administração Pública Municipal.   
 
4.4 A participação neste Chamamento Público implica a aceitação plena e irrestrita de todos 
os termos, condições e exigências deste Edital e seus Anexos, bem como a sujeição à 
legislação pertinente. 
 
5. CREDENCIAMENTO, PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
5.1. Os interessados em se tornar permissionários deverão realizar o credenciamento 
conforme as condições, prazos e normativas estabelecidas a seguir: 

5.1.1. O credenciamento será realizado no dia 03/07/2026, as 09h00 (horário de 
Brasília), com tolerância de 15 minutos. 

5.1.2. Para o credenciamento, o interessado deverá apresentar os documentos originais para 
conferência: 

• Pessoa física: Documento oficial de identificação com foto que conste o CPF. 

• Pessoa jurídica: Contrato Social, Cartão CNPJ, e Documento oficial de identificação 
com foto que conste o CPF do proprietário/sócio Administrador e, se aplicável, 
procuração e Documento oficial de identificação com foto que conste o CPF do 
procurado. (A procuração poderá ser por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante 
para a outorga). 

• Declaração (Anexo I), que ateste: 

a) A inexistência de fato impeditivo para firmar Termo de Permissão com a Administração; 

b) O pleno conhecimento e a aceitação das regras e condições gerais do edital; 

c) A responsabilidade pelas transações efetuadas, assumidas como firmes e verdadeiras; 

d) Conhecimento dos requisitos constantes da legislação vigente;  

e) Ciência das condições e estrutura do espaço que tenho interesse. 
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5.1.2.1. Juntamente com os documentos do credenciamento os interessados deverão 
apresentar ambos os envelopes de proposta e habilitação. 

5.1.3. As informações declaradas acima permitem a participação presencial dos interessados 
e não constituem registro cadastral prévio. 

5.1.4. O interessado deverá realizar o credenciamento específico para o espaço identificado 
no item 3 deste Edital.  
5.1.5. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do Interessado ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 
importará seu afastamento do credenciamento ou a invalidação do processo. 
 
5.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA” 
 
5.2.1. A proposta deverá conter a identificação do proponente, pessoa física ou pessoa 
jurídica, com: 
 
a) Pessoa física: nome completo, RG, CPF e endereço residencial; 
 
b) Pessoa jurídica: razão social, nome fantasia (se houver), CNPJ, endereço da sede, nome 
e qualificação do representante legal (incluindo RG e CPF) e documento que comprove os 
poderes de representação, quando aplicável; 
 
c) bem como: 
c.1. a indicação expressa do ponto objeto da proposta, conforme identificado no item 3 deste 
Edital; 
c.2. a descrição da atividade comercial que será desenvolvida no local; 
c.3. a descrição da estrutura a ser utilizada, quando de responsabilidade do permissionário, 
contendo suas dimensões, características construtivas e demais especificações pertinentes; 
c.4. o valor mensal ofertado a título de preço público pela permissão de uso. 
 
5.2.1.1. O valor proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e 
por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, não sendo admitida a 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou condição que altere o valor ofertado. 
 
5.2.2. Quando o ponto exigir a instalação de estrutura pelo permissionário, deverá ser 
apresentado croqui ou projeto contendo sua localização, dimensões e características, o qual 
deverá atender integralmente às normas técnicas e legais aplicáveis, especialmente as 
disposições do Código de Posturas do Município, da Vigilância Sanitária, das normas de 
acessibilidade, segurança e demais legislações pertinentes. 
 
5.2.3. Prazo de validade da proposta: no mínimo de 90 (noventa) dias, contados da sua 
apresentação. 
 
5.2.4. Para cada ponto disponibilizado neste Chamamento Público será observado o preço 
público mínimo estabelecido no item 3 deste Edital, correspondente ao valor fixado pela 
Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis, sendo vedada a apresentação de 
proposta em valor inferior ao respectivo mínimo. 
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5.2.4.1. O critério de julgamento será o da maior oferta de preço público mensal, sendo 
declarada vencedora, para cada ponto, a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
 
5.2.4.2. Para efeitos de proposta será considerado o maior valor mensal a ser pago a título 
de permissão de uso. 
 
5.2.5. O valor mensal proposto será pago mensalmente, até o 15º dia de cada mês, durante 
o período da permissão, mediante emissão de boleto bancário, emitido pelo Setor 
responsável, sem prejuízo dos demais tributos devidos para o exercício da atividade. 
 
5.2.6. A apresentação da proposta implica automaticamente na submissão a todas as 
condições previstas na Lei Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015, no Código de 
Posturas Municipal e Código Tributário Municipal e demais normas aplicáveis à instalação e 
exploração de equipamentos, bem como às disposições deste Edital e seus anexos. 
 
5.3. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “HABILITAÇÃO” 
 
5.3.1 Pessoa Física: 
 
a) Documento pessoal com foto, RG ou CNH; 
 
b) Comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias); 
 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, Estaduais (devendo abranger os débitos 
inscritos e não inscritos em dívida ativa) e federais;  
 
5.3.2 Pessoa Jurídica: 
 
a) Inscrição Estadual/Municipal, se houver; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual (devendo abranger os 
débitos inscritos e não inscritos em dívida ativa) e Municipal (Certidões Negativas de 
Débitos);  
 
c) Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS (CRF); 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da Empresa. 
 
5.3.3. Será aceita a apresentação de Certidão Positiva com Efeito Negativa, com os mesmos 
efeitos da Certidão Negativa, em qualquer dos casos.   
 
5.3.4. Não estando previsto o prazo de validade nas certidões e declarações apresentadas, 
considerar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua expedição. 
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5.4. Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada, ou cópia 
simples acompanhada do original para conferência. 
 
5.5. Serão INABILITADOS os interessados que não apresentarem a documentação 
completa exigida neste Edital, ou que apresentarem documentação com rasuras, vícios ou 
omissões que comprometam sua validade. 
 
5.6. A abertura dos envelopes Propostas de Preço e habilitação será realizada 
preferencialmente, na mesma sessão, após o Credenciamento. 
 
5.7. A habilitação do proponente, que apresentar a melhor proposta, será realizada após a 
abertura dos envelopes de proposta e etapa de lances, verificando-se o atendimento aos 
requisitos deste Edital. 
 
6. PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO 
 
6.1. A sessão pública de seleção será conduzida pela Comissão de Contratação. 
 
6.2. Na sessão pública, finalizado o Credenciamento, serão abertos os envelopes lacrados, 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA”, contendo as propostas de preço.  
 
6.3. Análise e Seleção de Propostas: 
 
6.3.1. A análise das propostas pela Comissão de Contratação considerará o atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas, as propostas: 
 
a) Que não atenderem as especificações e condições, inclusive no que se refere à descrição 
do equipamento e do espaço e de seus elementos fixados neste Edital; 
 
b) Cuja proposta de uso não for adequada ou não condizer com as características dos 
espaços objeto deste chamamento; 
 
c) Que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais participantes; 
 
d) Cujo preço apresentar-se manifestamente inferior ao mínimo estipulado, salvo hipóteses 
de erro gráfico; 
 
e) Que propuserem o uso dos espaços com elementos faltantes ou incompletos. 
 
6.3.1.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total proposto quando for ao caso, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, sendo que as correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
6.3.2. A proposta classificada será selecionada para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) Seleção da proposta de maior preço e demais em ordem decrescente; 
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b) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de participantes. 
 
6.3.3. A Comissão de Contratação convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances, de forma sequencial. 
 
6.3.3.1. A classificação das propostas serão a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços. 
 
6.3.3.2. A rodada de lances iniciará pelo autor da proposta de menor valor, que apresentará 
lance superior ao valor de sua proposta, observados o valor mínimo de que trata o item 6.3.4 
e o valor mínimo aceitável fixados neste Edital, seguindo-se, sequencialmente, os demais 
proponentes em ordem crescente de valores, até a obtenção do maior lance. 
 
6.3.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, em reais, por 
espaço, superior à proposta de maior preço, observada o acréscimo mínimo entre os lances 
para cada espaço, de R$ 10,00 (dez reais).  
 
7. HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 
7.1. Após a análise e classificação das propostas constantes do Envelope nº 01 - Proposta, e 
concluída a etapa de lances, será procedida, na mesma sessão, à abertura do Envelope nº 
02 - Habilitação do proponente que ofertou o maior valor mensal para a respectiva área, para 
verificação do atendimento às exigências previstas neste Edital.  
 
7.2. Considerando que a habilitação ocorre na mesma sessão, o proponente vencedor do 
espaço público será declarado habilitado na própria sessão, desde que tenha apresentado a 
documentação completa e atendido a todos os requisitos deste Edital. 
 
7.2.1. Na fase de Habilitação, durante a sessão pública presencial, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada da Comissão de Contratação, a apresentação imediata de 
novos documentos de habilitação ou a complementação/saneamento de informações acerca 
dos documentos já apresentados pelos licitantes, no ato e no curso da sessão, para: 
 
7.2.1.1. a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.2.1.2. o suprimento da ausência de documento de cunho declaratório, emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
7.2.1.3. o suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
 
7.2.2. A entrega dos documentos de que trata a diligências do item 7.2.1 se dará por meio 
de: 
a) entrega física/impressa na própria sessão; e/ou 
b) consulta eletrônica pela Comissão de Contratação em bases públicas oficiais, quando 
aplicável; e/ou 
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c) envio ao e-mail oficial indicado neste Edital, com registro do horário de envio e 
recebimento, para posterior juntada aos autos, para a aferição das condições de habilitação 
do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
7.2.3. Poderá, ainda, a Comissão de Contratação suspender a sessão pelo prazo de até 30 
(trinta) minutos estritamente necessário, para a verificação da habilitação a título de 
diligência. 
 
7.2.4. Findo o prazo assinalado, sem a apresentação da documentação complementar por 
qualquer dos meios previstos no item 7.2.2, restará preclusa a oportunidade conferida ao 
licitante, implicando sua inabilitação, sem prejuízo do registro em ata e das demais 
providências cabíveis. 
 
7.3. Não havendo documentação completa ou o não atendimento aos requisitos, o 
proponente será INABILITADO, e será convocado o segundo colocado, e assim 
sucessivamente, na mesma sessão, se possível, ou em sessão subsequente a ser 
designada. 
 
7.4. Será proclamado vencedor de cada área, o Proponente que oferecer o maior valor 
mensal, desde que atendidos os requisitos de habilitação. 
 
7.5. Será lavrada ata da sessão pública, que será assinada pela Comissão de Contratação e 
pelos proponentes presentes. 
 
8. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. No final da sessão, o interessado que desejar recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de memoriais. Os demais interessados ficarão desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr ao término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.1.1. A ausência de manifestação imediata do interessado de seu desejo de recorrer 
importará decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para a competente adjudicação e homologação. 
 
8.2. Interposto o recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 
8.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal adjudicará o espaço ao vencedor e homologará o procedimento. 
 
8.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.5. A Comissão de Contratação poderá sugerir a anulação e revogação do procedimento, o 
que será devidamente decidido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
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8.6. O resultado do Chamamento Público será divulgado no diário oficial do município, bem 
como no sítio eletrônico do Município conforme disposto no item 1.5 deste edital. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA: 
 
9.1.1 Pagar o valor da permissão e demais encargos. 
 
9.1.1.1 Além do preço público mensal, a Permissionária será responsável pelo pagamento de 
todos os tributos, taxas e contribuições incidentes sobre a permissão de uso e a área 
ocupada, os quais serão calculados e cobrados em conformidade com o Código Tributário 
Municipal e demais legislações aplicáveis, com base na área utilizada para o exercício da 
atividade; 
 
9.1.2. Utilizar o espaço exclusivamente para a finalidade prevista neste Edital, no Termo de 
Permissão de Uso e na proposta apresentada, sendo vedada a alteração de destinação sem 
prévia autorização da Administração Municipal. 
 
9.1.3. Instalar, quando necessário, às suas expensas, trailer, equipamentos, mobiliários, 
coberturas e demais estruturas indispensáveis ao exercício da atividade, observando os 
limites de área previstos para cada ponto e as normas técnicas e legais aplicáveis. 
 
9.1.4. Manter durante toda a vigência da permissão o espaço público, bem como as 
edificações, estruturas e equipamentos utilizados, em perfeitas condições de conservação, 
limpeza, higiene, segurança, acessibilidade e funcionamento. 
 
9.1.5 Manter o equipamento em perfeitas condições de funcionamento, higiene e segurança 
e; 
 
9.1.6 Atender às normas sanitárias e às diretrizes específicas aplicáveis a ambientes de 
saúde. 
 
9.1.7 Utilizar o imóvel para a finalidade prevista no Edital. 
 
9.1.8 Conservar e manter o espaço público em bom estado. 
 
9.1.9 Realizar as obras e adaptações necessárias, submetendo previamente à aprovação 
para quaisquer alterações no uso do espaço. 
 
9.1.10 Obter as licenças e alvarás necessários para a atividade. 
 
9.1.11 Cumprir as normas de segurança. 
 
9.1.12 Responsabilizar-se por danos causados a terceiros. 
 
9.1.13 Restituir o espaço público ao final da permissão. 
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9.1.14. Responsabilidade decorrente da legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, em 
decorrência da outorga. 
 
9.1.15. Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as normas de proteção 
ambiental, mesmo em caso de ampliação e/ou desenvolvimento das atividades; 
 
9.1.16. Impossibilidade de transferência da PERMISSÃO no todo ou em parte. 
 
9.1.17. A entrega da documentação exigida no presente edital não desobriga o interessado 
às demais obrigações inerentes ao funcionamento das suas atividades no local pretendido. 
 
9.1.18. Outras obrigações específicas no Termo de Permissão. 
 
9.2 DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE: 
 
9.2.1 Entregar o espaço público nas condições estabelecidas. 
 
9.2.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da permissionária. 
 
9.2.3 Garantir o uso pacífico do espaço público. 
 
9.2.4 Outras obrigações decorrentes da legislação. 
 
9.3 DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.3.1. A utilização dos espaços públicos e o cumprimento das obrigações previstas neste 
Edital serão fiscalizados pelas Secretarias Municipais competentes, bem como pelos demais 
órgãos de fiscalização do Município, cada qual no âmbito de suas atribuições. 
 
9.3.2. A fiscalização municipal poderá realizar vistorias a qualquer tempo, 
independentemente de prévio aviso, podendo solicitar documentos, determinar a adoção de 
medidas corretivas e verificar o cumprimento das normas sanitárias, ambientais, urbanísticas, 
de segurança, acessibilidade e de posturas municipais. 
 
9.3.3. A atuação fiscalizatória do Município não exclui nem reduz a responsabilidade 
exclusiva da permissionária pela regularidade da atividade exercida e pelo cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
legislação vigente, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da abertura do 
chamamento. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser feitos por meio eletrônico, no 
sistema online através do site oficial da Prefeitura de Fernandópolis 
(https://www.fernandopolis.sp.gov.br); na página inicial, em "Acessa Fácil Cidadão", clique 
em "GESTÃO SEM PAPEL", para formalizar o pedido. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do processo. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o chamamento. 
 
11. DA OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO ONEROSA 
 
11.1. A concessão da permissão de uso remunerada dos espaços públicos ao vencedor será 
efetivada mediante a celebração do competente Termo de Permissão de Uso, instrumento 
indispensável para a formalização da relação jurídica entre as partes. 
 
11.2. O prazo para assinatura do Termo de Permissão de Uso pelo vencedor será de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação expedida pelo Município 
de Fernandópolis, ressalvadas as hipóteses previstas no item 11.4 deste edital. 
 
11.3. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual 
período, desde que solicitado pelo interessado, a critério exclusivo da Administração Pública, 
mediante apresentação de justificativa devidamente fundamentada e aceita, sem que tal 
faculdade constitua direito subjetivo do licitante. 
 
11.4. Caso a vencedora do certame seja pessoa física, esta ficará obrigada, como condição 
indispensável à assinatura do Termo de Permissão de Uso e ao início efetivo da exploração 
da atividade autorizada, a constituir pessoa jurídica cujo objeto social seja compatível com a 
finalidade estipulada neste edital, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias) corridos, 
contados da data da convocação para assinatura do termo, devendo apresentar o respectivo 
contrato social ou documento equivalente devidamente registrado perante o órgão 
competente. 
 
11.4.1. Assinatura do Termo de Permissão de Uso deverá ocorrer dentro do prazo 
improrrogável de 30 (trinta dias) corridos. 
 
11.4.2. O descumprimento dessa exigência acarretará, de pleno direito, a desclassificação da 
proponente e a consequente perda do direito à outorga da permissão. 
 
11.5. As atividades deverão iniciar a partir da data da assinatura do respectivo Termo de 
Permissão de Uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período, 
até o limite de 05 (cinco) anos, a critério da Administração. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. As infrações administrativas e respectivas sanções obedecerão, no que couber, ao 
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 25 de 57

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Sexta-feira, 12 de Junho de 2026 Edição 1.933

 

____________________________________________________________________________________________________________________  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MASSANOBU (RUI) OKUMA: Rua Porto Alegre n.º 350 – Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP – 

CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550 
CNPJ 47.842.836/0001-05 

 

12.1.1 Considera-se infração administrativa, nos termos da lei vigente, o permissionário que, 
dolosamente ou culposamente, descumprir qualquer cláusula, condição ou obrigação 
estabelecida no Edital, seus anexos ou no Termo de Permissão de Uso. O descumprimento 
poderá resultar na aplicação das sanções administrativas previstas, incluindo, mas não se 
limitando a, perda do valor pago em favor da Administração, reversão do espaço para nova 
seleção e impedimento de participação em futuros chamamentos. 

12.1.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 
culpa: 

a) Pedir para ser desclassificado após o fim da etapa competitiva (proposta e lances). 

b) Não celebrar o Termo de Permissão de Uso ou não entregar a documentação exigida para 
a celebração, quando convocado dentro do prazo de 5 (cinco) dias para pessoa jurídica e 30 
(trinta) dias para pessoa física conforme disposto nos itens 4.2.1. e 11.4 deste edital; 

c) Não mantiver a proposta, e/ ou não iniciar suas atividades no prazo do edital, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado, e aceito pela Administração; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o chamamento; 

e) Fraudar o processo de seleção; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, especialmente 
quando: 

f. 1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f. 2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f. 3) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do chamamento; 

f. 4) Praticar ato lesivo conforme legislação vigente. 

g) por analogia as previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21. 

12.2. As sanções a serem aplicadas incluem, mas não se limitam a: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Quanto às multas: 

12.4.1. A multa prevista no item 12.2, alínea “b”, será aplicada considerando a natureza e a 
gravidade da infração administrativa, conforme tabela de dosimetria do item 12.4.3 abaixo, 
observado o disposto no §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.2. O percentual da multa incidirá sobre o valor a ser pago à Administração levando em 
consideração o valor da proposta (valor mensal) multiplicado por 12 meses. 
12.4.3. A classificação das infrações administrativas e os respectivos percentuais de multa 
serão os seguintes: 
 

Classificação Descrição da 
Infração Percentual da Multa 

Exemplos com base 
no item 12.1.1 deste 

Edital 

Leve 

Infrações de baixo 
impacto, sem 
prejuízo à 
Administração, de 
natureza meramente 
formal. 

0,5% a 10% a), d) 

Média 

Infrações com 
potencial de prejuízo 
moderado, sem dolo 
evidente. 

10,1% a 20% b), c) 

Grave 

Infrações dolosas ou 
com potencial de 
dano relevante, 
fraude ou má-fé 
comprovada. 

20,1% a 30% e), f), g), h) 

 

12.4.4. Na fixação do percentual específico da multa, a Administração considerará os 
parâmetros do item 12.3 deste edital; 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de participação e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa, será garantido ao interessado o direito de defesa em 
até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação. 

12.7. O impedimento de participar poderá ser aplicado pelas infrações relacionadas à 
documentação, quando não houver justificativa para uma penalidade mais grave. 

12.8. A declaração de inidoneidade poderá ser aplicada às infrações que justifiquem 
penalidade mais severa. 
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12.9. A recusa injustificada do permissionário em assinar o Termo de Permissão será 
considerada descumprimento total da obrigação, sujeitando-o a penalidades deste edital e da 
Lei 14.133/21. 

12.10. A apuração de responsabilidades será conduzida pela instância competente, 
garantindo o direito de defesa escrita em 15 (quinze) dias úteis. 

12.11. Cabe recurso em até 15 (quinze) dias úteis contra as sanções, sendo o recurso 
dirigido à autoridade que proferiu a decisão. Se não reconsiderado em até 5 (cinco) dias 
úteis, será encaminhado à autoridade superior para decisão em até 20 (vinte) dias úteis. 

12.12. Para a sanção de declaração de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração em 
até 15 dias úteis, com decisão em até 20 (vinte) dias úteis. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final. 

12.14. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos. 

13. DA REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO: 

13.1. Além dos termos elencados no art. 21 da Lei Municipal nº 4.406/2015, a permissão de 
uso poderá ser revogada a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses: 

I - Desvio de finalidade;  

II - Inadimplência de três meses consecutivos;  

III - Descumprimento das obrigações legais ou contratuais;  

IV - Abandono do imóvel;  

V - Interesse público devidamente justificado. 

13.2. A revogação será formalizada por Decreto, após regular processo administrativo, com 
garantia do contraditório e da ampla defesa. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A sessão pública será realizada no Departamento de Licitações, localizado no Paço 
Municipal de Fernandópolis/SP - Endereço: Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, 
Fernandópolis/SP. 

14.2 Será divulgada ata no sítio eletrônico oficial do Município. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização, a sessão será 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação em 
contrário. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília. 

14.5. A homologação do resultado não implicará direito à Permissão de Uso. 

14.6. As normas serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a isonomia, a finalidade e a segurança. 
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14.7. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação, sendo que a 
Administração não será responsável por esses custos. 

14.8. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
iniciando e vencendo os prazos em dias úteis. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não afastará o participante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, 
prevalecerão as disposições deste Edital. 

14.11. A Prefeitura Municipal de Fernandópolis reserva-se o direito de revogar ou anular, no 
todo ou em parte, ou de rejeitar todas as propostas, nos casos de ilegalidade ou quando, 
justificadamente, houver conveniência administrativa, em prol do interesse público, sem que 
caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor das proponentes. 

14.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste chamamento e não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo. 

 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 

- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA - 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 
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ANEXO I 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

DECLARAÇÕES  
 
 

À Prefeitura Municipal de Fernandópolis,  

 

Eu, ............................................, portador(a) do CPF e/ou CNPJ n.º ............................................., com 

endereço na..............................................., n.º..................., Bairro........................, CEP......................... 

Fone ........................... e E-mail........................................, DECLARO:  

a) A inexistência de fato impeditivo para firmar Termo de Permissão de Uso com a Administração 

Pública Municipal; 

b) Ter pleno conhecimento e aceitar integralmente as regras, condições e exigências estabelecidas 

no Edital de Chamamento Público e seus anexos; 

c) Ser responsável pelas informações e declarações prestadas, assumindo-as como firmes, 

verdadeiras e de minha inteira responsabilidade; 

d) Conhecer e comprometer-me a cumprir os requisitos constantes da legislação federal, estadual e 

municipal aplicável à atividade objeto da permissão; 

e) Ter ciência das características, dimensões, condições físicas e estruturais do espaço público objeto 

da permissão, assumindo integral responsabilidade pela instalação, quando necessária, manutenção, 

conservação, adequação e regularização da estrutura utilizada, observadas as disposições do Edital 

e da legislação vigente; 

f) Responsabilizar-me integralmente por todos os custos decorrentes da implantação, funcionamento, 

manutenção, consumo de água e energia elétrica, tributos, taxas, licenças, alvarás e demais 

despesas necessárias ao exercício da atividade; 

g) Ter ciência de que a permissão de uso será outorgada a título precário, pessoal, oneroso e 

intransferível, podendo ser revogada ou cassada nas hipóteses previstas na legislação e no interesse 

público, sem que disso decorra direito à indenização. 

 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pela declaração acima, sob 

penas da lei, assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Fernandópolis, ................ de ...................................de 2026. 

 

................................................................................................ 

Assinatura 
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ANEXO II 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

MODELO DE PROPOSTA  
 
À Prefeitura Municipal de Fernandópolis,  
 

Eu, ......................................................................................, portador(a) do CPF e/ou CNPJ nº 

.................................................., com endereço na 

.................................................................................., nº ............., Bairro 

..................................................., CEP ..........................., telefone ........................................ e e-mail 

......................................................., venho apresentar proposta para a outorga de permissão 
onerosa de uso de espaço público, referente ao Ponto nº ______, descrito no item 3 do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2026, destinado à exploração de atividade comercial. 

Descrição da atividade a ser desenvolvida: 
....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

Descrição da estrutura a ser utilizada (quando aplicável): 
....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

Dimensões da estrutura: 
Área coberta fechada: ____________ m² 

Área coberta complementar (quando permitida): ____________ m² 

Croqui ou projeto: 
( ) Anexo croqui/projeto contendo a localização, dimensões e características da estrutura a ser 

instalada, elaborado em conformidade com o Código de Posturas do Município, normas da Vigilância 

Sanitária e demais legislações aplicáveis. 

Declaro ciência de que todas as despesas necessárias ao exercício da atividade, incluindo instalação, 

adequação, manutenção, conservação da estrutura, consumo de água e energia elétrica, obtenção 

de licenças, alvarás, tributos, taxas e demais encargos legais, correrão exclusivamente por minha 

conta e responsabilidade. 

Para fins de outorga da permissão de uso, apresento a seguinte proposta de preço público mensal: 

R$____________________(__________________________________________________________
___) 
(valor expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro). 

Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias. 
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Declaro que o valor ofertado será recolhido mensalmente até o dia 15 (quinze) de cada mês, 

mediante guia ou boleto emitido pelo Município, sem prejuízo do pagamento dos demais tributos, 

taxas e encargos incidentes sobre a atividade desenvolvida. 

Declaro, ainda, que a apresentação desta proposta implica plena aceitação das condições 

estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 001/2026, na Lei Municipal nº 4.406, de 23 de 

outubro de 2015, no Decreto Municipal nº 8.535, de 14 de fevereiro de 2020, no Código de Posturas 

Municipal, no Código Tributário Municipal e nas demais normas aplicáveis à permissão de uso e ao 

exercício da atividade comercial. 
 

 

Fernandópolis, ____ de ___________________ de 2026. 

 

................................................................................................ 

Assinatura
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ANEXO III 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS E 
XXXXXXXXXX. 

 
 
Base Legal: Artigos 66, inciso VII e 106, § 3º da Lei Orgânica do Município de Fernandópolis, Lei 
Municipal n° 4.406, de 23 de outubro de 2015 e alterações, c. c. Decreto Municipal nº 9.745, de 02 de 
setembro de 2024. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, com 
sede na cidade de Fernandópolis-SP, na Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, inscrita no 
C.N.P.J. sob nº 47.842.836/0001-05, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
PAULO SALES CANTARELLA, portador da cédula de identidade RG nº 22.542.087-9-SSP/SP e 
inscrito no CPF nº 184.599.918/57, aqui denominada simplesmente PERMITENTE e, de outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXX., CNPJ nº XXXXXXXXXX., doravante designada simplesmente 
PERMISSIONÁRIA, ajustam entre si o presente Termo de Permissão de Uso, em conformidade com 
os artigos 66, inciso VII e 106, § 3º da Lei Orgânica do Município de Fernandópolis, Lei Municipal n° 
4.406, de 23 de outubro de 2015 e alterações, c.c. Decreto Municipal nº 9.745, de 02 de setembro de 
2024, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Termo a outorga de Permissão de Uso Onerosa, a título precário, 
pessoal e intransferível, do espaço público identificado como Ponto nº ______, localizado em 
________________________________________________, destinado à exploração de atividade 
comercial de ________________________________________________, conforme descrição 
constante do Edital de Chamamento Público nº 002/2026, da proposta apresentada pela 
Permissionária e do Processo Administrativo nº ____________________. 
 
Parágrafo único. Quando aplicável, a Permissionária poderá instalar trailer, estrutura ou equipamento 
próprio, observados os limites de área, especificações técnicas e demais condições estabelecidas no 
Edital, não incorporando tais bens ao patrimônio público, salvo quando expressamente autorizado ou 
previsto em lei. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo e Natureza: 
A permissão é outorgada a título precário, pessoal e intransferível, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
podendo ser prorrogada por igual período, e podendo ser revogada a qualquer tempo por interesse 
público devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Encargos e Conservação: 
A permissão de uso do espaço público, de que trata o presente decreto é outorgada, sem quaisquer 
ônus ao erário municipal, condicionada ao atendimento das finalidades, especificações e exigências 
constantes do Processo Administrativo XXXXXXXXXX, sendo que a Permissionária fica obrigada a 
executar, totalmente às suas expensas e inteira responsabilidade, as adequações que se fizerem 
necessárias, bem como os serviços de manutenção, conservação, limpeza e segurança do local, sem 
direito a qualquer tipo de indenização.  
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§ 1º A Permissionária fica obrigada ao pagamento do preço público durante o período da permissão, 
no valor de R$ XXXXXXXXXX (__________) mensais, até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês, 
conforme proposta apresentada pelo requerente, podendo ser reajustado periodicamente com base 
nos índices oficiais de reajuste adotados pelo Município. 
 
§ 2º Todas as despesas decorrentes da instalação, adequação, manutenção, conservação, operação, 
consumo de água, energia elétrica, telefonia, internet, coleta de resíduos, tributos, taxas, licenças, 
alvarás e demais encargos necessários ao exercício da atividade correrão exclusivamente por conta 
da Permissionária. 
 
§ 3º Quando necessárias adaptações ou instalações complementares para funcionamento da 
atividade, estas serão executadas integralmente às expensas da Permissionária, mediante prévia 
autorização da Administração Municipal, observadas as normas técnicas e legais aplicáveis. 
 
§ 4° Empreender benfeitorias ou construções, de qualquer natureza, somente com autorização 
expressa do poder público municipal, ficando ciente de que estas serão automaticamente 
incorporadas ao patrimônio público municipal, sem direito a qualquer espécie de indenização, seja a 
que título for, ao final da permissão; 
 
§ 5° A Permissionária não poderá ceder ou transferir a terceiros o bem imóvel objeto da presente 
permissão de uso, sem prévio e expresso consentimento da permitente. 
 
§ 6° Fica proibida a modificação do uso a que se destina, sem a expressa e estrita concordância da 
Administração. 
 
§ 7° A responsabilidade civil e criminal, por danos e prejuízos que eventualmente venha a causar a 
terceiros em decorrência da outorga, excluindo qualquer forma de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis; 
 
§ 8° Responsabilidade decorrente da legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, em 
decorrência da outorga; 
 
§ 9° Evitar quaisquer causas de poluição, atendendo a todas as normas de proteção ambiental, 
mesmo em caso de ampliação e/ou desenvolvimento das atividades; e, 
 
§ 10° Fica, ainda, subordinada a presente permissão, às exigências previstas na Lei Municipal n° 
4.406, de 23 de outubro de 2015 e alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da PERMITENTE: 
I - entregar o espaço público nas condições estabelecidas; 
II - fiscalizar o cumprimento das obrigações da permissionária, pelos órgãos municipais competentes, 
especialmente pelo Departamento de Engenharia Elétrica; 
III - garantir o uso pacífico do espaço público; 
IV - outras obrigações decorrentes da legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações da PERMISSIONÁRIA: 
Caberá à Permissionária: 
I - utilizar o espaço exclusivamente para a finalidade prevista no Edital e neste Termo; 
II - instalar, quando necessário, às suas expensas, trailer, equipamentos, mobiliários, coberturas e 
demais estruturas necessárias ao exercício da atividade, observando os limites autorizados para o 
respectivo ponto; 
III - manter o espaço público, as edificações, equipamentos e estruturas em perfeitas condições de 
conservação, limpeza, higiene, segurança e funcionamento; 
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IV - executar, às suas expensas, todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários 
ao imóvel ou à estrutura utilizada; 
V - obter e manter válidos todos os alvarás, licenças e autorizações exigidos pelos órgãos 
competentes; 
VI - cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais, urbanísticas, tributárias, de segurança e 
de posturas municipais; 
VII - responsabilizar-se integralmente pelos danos eventualmente causados ao patrimônio público ou 
a terceiros; 
VIII - restituir o espaço ao término da permissão nas condições previstas neste Termo, promovendo a 
retirada das estruturas de sua propriedade, quando aplicável; 
IX - assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, 
ambientais e comerciais decorrentes da atividade; 
X - não ceder, transferir ou sublocar, no todo ou em parte, a presente permissão; 
XI - permitir o acesso dos agentes públicos responsáveis pela fiscalização, prestando todas as 
informações solicitadas. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - Das Penalidades: 
Será de inteira responsabilidade da Permissionária qualquer multa ou penalidade que venha a ser 
aplicada pelos poderes públicos por desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, referentes 
à utilização das dependências permitidas, bem como o cumprimento de qualquer exigência de 
autoridades públicas competentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão: 
A infração a qualquer condição ou obrigação acarretará a sua imediata rescisão de pleno direito, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
§ 1º. Qualquer das partes signatárias poderá rescindir o presente termo de permissão de uso a 
qualquer tempo. 
§ 2º. Também será caso de rescisão imediata a superveniência de Lei Federal, Estadual ou Municipal 
proibindo que se dê às áreas ora permitidas a destinação que lhe deu causa ou a adoção de postura 
pelo Governo Municipal que contrarie os objetivos traçados pela presente Permissão de Uso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Da Revogação: 
Além dos termos elencados no art. 21 da Lei Municipal nº 4.406/2015, a permissão de uso poderá ser 
revogada a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses: 
I - Desvio de finalidade;  
II - Inadimplência de três meses consecutivos;  
III - Descumprimento das obrigações legais ou contratuais;  
IV - Abandono do bem móvel;  
V - Interesse público devidamente justificado. 
A revogação será formalizada por Decreto, após regular processo administrativo, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA - Da denúncia: 
Poderá ainda, o presente termo, ser denunciado por qualquer das partes, mediante notificação por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das Infrações Administrativas e Sanções: 
Nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, constitui infração administrativa, 
punível na forma deste instrumento, o descumprimento, por dolo ou culpa, de qualquer das 
condições, cláusulas ou obrigações previstas neste Termo, no Edital de Chamamento Público e na 
legislação aplicável. 
§ 1º. As sanções aplicáveis à Permissionária incluem: 
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I - Advertência; 
II - Multa proporcional à gravidade da infração, conforme critérios definidos no Edital; 
III - Impedimento de participar de novos Chamamentos Públicos com o Município de Fernandópolis 
pelo prazo de até 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 
156 da Lei nº 14.133/2021. 
§ 2º. A penalidade de multa será aplicada com base em percentual calculado sobre o valor estimado 
da permissão anual, conforme tabela de dosimetria constante do Edital. 
§ 3º. Na aplicação das sanções, serão observadas a proporcionalidade, a gravidade da infração, os 
danos causados à Administração, a reincidência, bem como as circunstâncias atenuantes ou 
agravantes. 
§ 4º. A apuração da infração e a aplicação das sanções observarão o contraditório e a ampla defesa, 
garantido à Permissionária o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa ou recurso, 
conforme previsto no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Publicação: 
A PERMITENTE fará publicar, obrigatoriamente, o resumo do presente termo na Imprensa Oficial do 
Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias da mesma data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca do Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para conhecer e 
dirimir dúvidas, litígios e pendências oriundas do presente instrumento, renunciando as partes 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem as partes assim justas e contratadas, assinam o presente Termo de Permissão de Uso 
que lido e achado de acordo, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma pelas partes, na 
presença de 02 (duas) testemunhas para que surta seus legais e legítimos efeitos. 
 
Fernandópolis/SP., XX de XXXXX de 2026. 
 
Pela PERMITENTE: 
 
 
JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
Prefeito Municipal de Fernandópolis 
 
 
Pela PERMISSIONÁRIA: 
 
 
XXXXXXXXXX. 
Permissionária 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________        __________________________ 
Nome:       Nome: 
RG.:       RG.: 
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Anexo IV  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

(Referência de Localização) 
 

 
Ponto 01: 
 

 
 
 
 
Ponto 02: 
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Ponto 03: 
 

 
 
 
 
Ponto 04: 
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Ponto 05: 
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LAUDO DE VISTORIA 
 
 

Tipo de imóvel: Público. 
Endereço do local: Rua Sadamaro Ynohaie, nº 69, Bairro Jardim Residencial Pôr do Sol - Praça João 
Pedro de Moreira Azevedo (parte superior), nesta cidade de Fernandópolis/SP. 
Protocolo: Memorando nº 7.273/2025 da plataforma digital FlowDocs. 
Data da Vistoria: 23 de abril de 2026. 
Responsável pela Vistoria: Comissão de Avaliação e Vistoria de Imóveis do Município (CAVIM). 
 

Nós, abaixo-assinados, SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA, TAINARA MORIEN DE 
OLIVEIRA SOUZA, nomeadas pela portaria municipal nº 18.999, de 7 de novembro de 2019, FERNANDO 
LUCAS PIMENTA NEVES, nomeado pela portaria municipal nº 20.980, de 21 de fevereiro de 2024, 
SILVIA MARLI LOZANO GARCIA, nomeada pela portaria municipal nº 23.488, de 08 de abril de 2026, e 
alterações posteriores, para formarmos a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO, atendendo à solicitação através do Despacho #3 no Memorando nº 7.273/2025, da 
plataforma digital FlowDocs, de EMANUELLE LEONE SANAIOTTI, Chefe de Seção, para efetuar Laudo 
de Avaliação de parte de espaço público pertencente à municipalidade, nos termos do requerimento 
apresentado, a fim de fixar preço público para o referido local, atendendo as exigências da Lei 
Municipal nº 4.406, de 23 de outubro de 2015 e do Decreto Municipal nº 8.535, de 14 de fevereiro de 2020 
e suas alterações, conforme descrição que segue: 

 
Trata-se de Autorização para utilização de um trailer e sanitário já instalados em domínio público, 

com o objetivo de exploração de atividade comercial de alimentos, refrigerantes e afins, localizados na 
Rua Sadamaro Ynohaie, nº 69, Bairro Jardim Residencial Pôr do Sol, na Praça João Pedro de 
Moreira Azevedo (parte superior), nesta cidade de Fernandópolis/SP, Cadastro Municipal                 
nº 1248303.  

Em 23 de abril de 2.026, a Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis, vistoriou o 
imóvel acima caracterizado, sendo um trailer existente com área fechada de 18,00 m² e um sanitário 
duplo, para uso feminino e masculino. Foram verificadas as condições atuais conforme constatações 
abaixo e em acordo com relatório fotográfico demonstrando os fatos. 

Com base no Decreto Municipal, o preço público será correspondente a 50% da URM para áreas 
cobertas até 25,00m², mais o acréscimo de 20% em razão da localização do imóvel, preço que deverá ser 
cobrado por mês de uso. 

Portanto, prevendo apenas o aluguel do espaço público para a instalação do trailer, para a 
realização das atividades conforme solicitado, o valor do preço público mensal para uso do espaço, a 
título de permissão onerosa de uso, deverá ser de R$236,42 (Duzentos e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos). 

O permissionário deverá sanar também as irregularidades abaixo descritas, assim como 
os serviços de manutenção, reparos adequados e manter o estado de conservação do mesmo. 

 
 

CONSTATAÇÃO DAS CONDIÇÕES ATUAIS DO IMÓVEL 
 
Informamos que as edificações mencionadas se encontram em estado regular de conservação, 

onde foram constatadas a necessidade de reparos e também irregularidades que necessitam de 
intervenções para que sejam sanadas, conforme segue: 
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ÁREA DO TRAILER 
 
 Deverá ser realizada a limpeza geral da edificação, incluindo a lavagem dos pisos 

externos; 
 O imóvel deverá receber pintura integral calçamento; 
 Existência de várias trincas e fissuras no calçamento; 
 Há uma escada com irregularidades e ausência corrimão e guarda corpo; 
 
 

ÁREA DOS SANITÁRIOS 
 
 Deverá ser realizada a limpeza geral da edificação, incluindo a lavagem dos pisos internos 

e externos; 
 O imóvel deverá receber pintura integral das paredes, pisos e calçamento externo. 
 As portas dos sanitários encontram-se danificadas, sendo necessário realizar reparos, 

assim como, as fechaduras. 
 Há ausência das válvulas de descarga, torneiras, manopla de registro de ambos sanitários 

(Feminino e Masculino); 
 Janelas com vidros danificados em ambos sanitários; 
 Faltam lâmpadas no imóvel; 
 Realizar reparos e retirada de galhos da cobertura do imóvel; 
 Deverá ser executado um portão isolando e restringindo o acesso do imóvel nas partes 

externas dos sanitários. 
 

Portanto, conforme já foi mencionado, para que o imóvel seja utilizável, o permissionário 
deverá sanar todas as irregularidades acima descritas, assim como os serviços de manutenção, 
reparos adequados, manter o estado de conservação, e deverá pagar também o valor do preço 
público mensal para uso do espaço do trailer, a título de permissão onerosa de uso, que deverá ser 
de R$236,42 (Duzentos e trinta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

 
Como dito, em anexo segue também o relatório fotográfico do imóvel para complementação dos 

fatos. 
Sem mais até o presente momento, estamos à disposição para maiores esclarecimentos, caso 

necessário. 
 

Fernandópolis, 24 de abril de 2026.  
 

 
 
 

SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

 

TAINARA MORIEN DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

 
 
 

FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES 
Membro 

SILVIA MARLI LOZANO GARCIA 
Membro 

Pr
oc

es
so

 7
27

3/
20

25
. A

ss
in

ad
o 

po
r 1

 p
es

so
a:

 T
AI

N
AR

A 
M

O
R

IE
N

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
SO

U
ZA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tro
ni

ca
m

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:2
05

3/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/6
20

3E
C

34
5C

24
4A

12
A1

C
39

D
E9

6A
9F

D
92

2
Pr

oc
es

so
 7

27
3/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
: T

AI
N

AR
A 

M
O

R
IE

N
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

SO
U

ZA
 e

 F
ER

N
AN

D
O

 L
U

C
AS

 P
IM

EN
TA

 N
EV

ES
Pr

oc
es

so
 7

27
3/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 3
 p

es
so

as
: T

AI
N

AR
A 

M
O

R
IE

N
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

SO
U

ZA
, F

ER
N

AN
D

O
 L

U
C

AS
 P

IM
EN

TA
 N

EV
ES

 e
 S

AN
D

R
A 

VA
LE

R
IA

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
SO

U
ZA

Pr
oc

es
so

 7
27

3/
20

25
. A

ss
in

ad
o 

po
r 4

 p
es

so
as

: T
AI

N
AR

A 
M

O
R

IE
N

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
SO

U
ZA

, F
ER

N
AN

D
O

 L
U

C
AS

 P
IM

EN
TA

 N
EV

ES
, S

AN
D

R
A 

VA
LE

R
IA

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
SO

U
ZA

 e
 m

ai
s 

1

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 41 de 57

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Sexta-feira, 12 de Junho de 2026 Edição 1.933

 
 
 

Página 3 de 5 
________________________________________________________________________________________________________________ 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 
 
Local: Rua Sadamaro Ynohaie, nº 69, Bairro Jardim Residencial Pôr do Sol - Praça João Pedro de 
Moreira Azevedo (parte superior), nesta cidade de Fernandópolis/SP. 
 
 

 
Imagem 1: Trailer existente na Praça João Pedro de Moreira Azevedo, frente a Rua Sadamaro Ynohaie 

 
 
 

 
Imagem 2: Trailer existente na Praça João Pedro de Moreira Azevedo, frente a Rua Sadamaro Ynohaie 
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Imagem 3: Sanitários existentes na Praça João Pedro de Moreira Azevedo, frente a Rua Sadamaro Ynohaie 

 
 

 
Imagem 4: Sanitários existentes na Praça João Pedro de Moreira Azevedo, frente a Rua Sadamaro Ynohaie 
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Imagem 5: Hall de entrada do sanitário masculino 

 
 

 
Imagem 6: Área interna do sanitário feminino 

 

 
Imagem 7: Escada existente com irregularidades 

Fernandópolis, 24 de abril de 2026.  
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LAUDO DE VISTORIA 

Tipo de Imóvel: Público. 
Endereço do Imóvel: Rua Sebastiana Jesus Silva, Nº 246, Esquina com a Rua Erasmo Vieira dos 
Santos, no Bairro Res. Ana Luiza, nesta cidade de Fernandópolis/SP. 
Data da vistoria: 09 de junho de 2026. 
Responsável pela Vistoria: Comissão de Avaliação e Vistoria de Imóveis do Município (CAVIM). 

Nós, abaixo-assinados, SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA, TAINARA MORIEN DE 
OLIVEIRA SOUZA, nomeadas pela portaria municipal nº 18.999, de 7 de novembro de 2019, FERNANDO 
LUCAS PIMENTA NEVES, nomeado pela portaria municipal nº 20.980, de 21 de fevereiro de 2024, SILVIA 
MARLI LOZANO GARCIA, nomeada pela portaria municipal nº 23.488, de 08 de abril de 2026, e alterações 
posteriores, para formarmos a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO 
(CAVIM), atendendo à solicitação através do Despacho #15 no Protocolo n º 12.208/2025, da plataforma 
digital FlowDocs, de IARA CRISTINA FUZARI PEREZ, Diretora de Apoio Administrativo, para efetuar uma 
reavaliação de parte do espaço público pertencente à municipalidade, nos termos do requerimento 
apresentado, a fim de fixar preço público para o referido local, atendendo as exigências da Lei Municipal nº 
4.406, de 23 de outubro de 2015 e do Decreto Municipal nº 8.535, de 14 de fevereiro de 2020 e suas 
alterações, conforme descrição que segue: 

Trata-se de autorização para utilização de trailer destinado à exploração de atividade comercial de 
alimentos, refrigerantes e produtos afins, já instalado em domínio público, Cadastro Municipal nº 2212301, 
localizado na Rua Sebastiana Jesus Silva, nº 246, no bairro Conj. Hab. Jardim Residencial Benez, no 
Setor 14 do zoneamento tributário, nesta cidade de Fernandópolis/SP. 

Em 09 de junho de 2.026, a Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis do Município 
(CAVIM), vistoriou o imóvel acima caracterizado, sendo um trailer existente com área coberta fechada de 
25,83 m² (conforme croqui anexo). Considerando o disposto na legislação municipal vigente, para fins de 
cobrança do preço público não se computa a área coberta aberta, incidindo a cobrança somente sobre a 
área coberta fechada de 25,83 m². 

Foram verificadas as condições atuais conforme constatações abaixo e em acordo com relatório 
fotográfico demonstrando os fatos. 

Com base no Decreto Municipal, o preço público será correspondente a 50% da URM para áreas 
cobertas até 25,00m², acrescidos de 2% da URM por metro quadrado de áreas cobertas excedentes, mais 
o acréscimo de 20% em razão da localização do imóvel, preço que deverá ser cobrado por mês de uso.

Portanto, prevendo apenas o aluguel do espaço público para a realização das atividades, conforme 
solicitado, o valor do preço público mensal para uso do espaço, a título de permissão onerosa de uso, 
deverá ser de R$ 244,27 (Duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos) 

Fernandópolis,10 de junho de 2026. 

SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

TAINARA MORIEN DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES 
Membro 

SILVIA MARLI LOZANO GARCIA 
Membro 

(Ausência – Licença Prêmio) 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Local: Trailer localizado em espacço público, situado a Rua Sebastiana Jesus Silva, Nº 246, Esquina Com 
A Rua Erasmo Vieira dos Santos, Bairro Res. Ana Luiza, nesta cidade de Fernandópolis/SP. 

Imagem 2: Trailer localizado em espacço público, situado a Rua Sebastiana Jesus Silva, Nº 246 

Imagem 1: Trailer localizado em espacço público, situado a Rua Sebastiana Jesus Silva, Nº 246 
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Imagem 3: Trailer localizado em espacço público, situado a Rua Sebastiana Jesus Silva, Nº 246 

Fernandópolis,10 de junho de 2026. 
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LAUDO DE VISTORIA 

Tipo de imóvel: Público. 
Endereço do Imóvel: Avenida da Saudade, nº 819, em frente ao velório municipal, Bairro Jardim Planalto, 
nesta cidade de Fernandópolis/SP. 
Finalidade: Instalação de um trailer com o objetivo de exploração de atividade comercial de produtos 
alimentícios como churros, lanches e bebidas 
Data da vistoria: 10/06/2026. 
Responsável pela Vistoria: Comissão de Avaliação e Vistoria de Imóveis do Município (CAVIM). 

Nós, abaixo-assinados, SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA, TAINARA MORIEN 
DE OLIVEIRA SOUZA, nomeadas pela portaria municipal nº 18.999, de 7 de novembro de 2019, 
FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES, nomeado pela portaria municipal nº 20.980, de 21 de 
fevereiro de 2024, SILVIA MARLI LOZANO GARCIA, nomeada pela portaria municipal nº 23.488, de 08 
de abril de 2026, e alterações posteriores, para formarmos a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
VISTORIA DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO (CAVIM), atendendo à solicitação através do Despacho #17 
no Protocolo nº. 12.117/2025, da plataforma digital FlowDocs, de Iara Cristina Fuzari Perez, 
Diretora de Apoio Administrativo, para efetuar Laudo de Reavaliação de parte de espaço público 
pertencente à municipalidade, a fim de fixar preço público para o referido local, atendendo as 
exigências da Lei Municipal nº 4.406, de 23 de outubro de 2015 e do Decreto Municipal nº 8.535, de 
14 de fevereiro de 2020 e suas alterações, conforme descrição que segue: 

Trata-se de autorização para uso de um trailer com o objetivo de exploração de 
atividade comercial de produtos alimentícios como churros, lanches e bebidas, já instalado em parte 
de espaço público pertencente à municipalidade, localizado na Avenida da Saudade, nº 819, em frente 
ao velório municipal, Bairro Jardim Planalto, no Setor 11, do zoneamento tributário, nesta 
cidade de Fernandópolis/SP. 

O local foi vistoriado por esta comissão, conforme relatório fotográfico em anexo, onde se 
encontra instalado um trailer com 9,00m² de área coberta fechada e 9,00m² de área coberta aberta, que 
somadas totalizam a área 18,00m², considerando o disposto na legislação municipal vigente, para fins 
de cobrança de valores públicos não se computa área coberta aberta, incidindo a cobrança somente 
sobre a área coberta fechada 9,00m² 

Com base no Decreto Municipal, o preço público será correspondente a 50% da URM para área 
coberta fechada até 25,00m², acrescidos de 2% da URM por metro quadrado para a área excedente a 
25,00m², mais o acréscimo de 20% em razão da localização do imóvel, preço que deverá ser cobrado por 
mês de uso. 

Portanto, prevendo apenas o aluguel do espaço público para a realização das atividades, 
conforme solicitado, o valor do preço público mensal para uso do espaço, a título de permissão 
onerosa de uso, deverá ser de R$236,42 (Duzentos e e trinta e seis reias e quarenta e dois 
centavos). 

Fernandópolis, 10 de junho de 2026. 

SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

TAINARA MORIEN DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES 
Membro 

SILVIA MARLI LOZANO GARCIA 
Membro (Ausência – Licença Prêmio) 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Local: Espaço a ser utilizado para comércio de lanches, churros e bebidas, localizado na Avenida da 
Saudade, nº 819, no Jardim Planalto, nesta cidade de Fernandópolis-SP. 

Figura 1: Local a ser utilizado para comércio de lanches, churros e bebidas 

Figura 2: Local a ser utilizado para comércio de lanches, churros e bebidas.
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LAUDO DE VISTORIA 

Tipo de imóvel: Público. 
Endereço do Imóvel: Avenida Ângelo Mioto nº 60, no Centro, na área destinada ao Lanchódromo 
Municipal, nesta cidade de Fernandópolis/SP. 
Finalidade: Instalação de lanchonete, casas de chá, de sucos e similares. 
Data da vistoria: 26 de março de 2026. 
Responsável pela Vistoria: Comissão de Avaliação e Vistoria de Imóveis do Município (CAVIM). 

Nós, abaixo-assinados, SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA, TAINARA MORIEN DE 
OLIVEIRA SOUZA, nomeadas pela portaria municipal nº 18.999, de 7 de novembro de 2019, FERNANDO 
LUCAS PIMENTA NEVES, nomeado pela portaria municipal nº 20.980, de 21 de fevereiro de 2024, 
SILVIA MARLI LOZANO GARCIA, nomeada pela portaria municipal nº 23.488, de 08 de abril de 2026, e 
alterações posteriores, para formarmos a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO, atendendo à solicitação através do Despacho #5 no Processo Administrativo n  
1.149/2026, da plataforma digital FlowDocs, de IARA CRISTINA FUZARI PEREZ, Diretora de 
Apoio Administrativo, para efetuar Laudo de Avaliação de parte de espaço público pertencente à 
municipalidade, nos termos do requerimento apresentado, a fim de fixar preço público para o referido 
local, atendendo as exigências da Lei Municipal nº 4.406, de 23 de outubro de 2015 e do Decreto 
Municipal nº 8.535, de 14 de fevereiro de 2020 e suas alterações, conforme descrição que segue: 

Trata-se de autorização para utilização de um trailer com o objetivo de exploração de atividade 
comercial de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, instalado em parte de espaço público 
pertencente à municipalidade, localizado na Ângelo Mioto nº 60, no Centro, na área destinada ao 
Lanchódromo Municipal, nesta cidade de Fernandópolis/SP, no Setor 02 do zoneamento tributário. 

O local foi vistoriado por esta comissão, conforme relatório fotográfico em anexo, e será utilizada 
uma área coberta fechada de 20,00 m², conforme croqui apresentado pelo interessado. 

Com base no Decreto Municipal, o preço público será correspondente a 50% da URM para áreas 
cobertas até 25,00m², acrescidos de 2% da URM por metro quadrado de áreas cobertas excedentes, mais 

o acréscimo de 30% em razão da localização do imóvel, preço que deverá ser cobrado por mês de uso.
Portanto, prevendo apenas o aluguel do espaço público para a realização das atividades, 

conforme solicitado, o valor do preço público mensal para uso do espaço, a título de permissão 
onerosa de uso, deverá ser de R$256,13 (Duzentos e cinquenta e seis reais, e treze centavos). 

Fernandópolis, 17 de abril de 2026. 

SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

TAINARA MORIEN DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES 
Membro 

SILVIA MARLI LOZANO GARCIA 
Membro 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Local: Área destinada a atividade comercial de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 
localizada na Avenida Ângelo Mioto nº 60, no Centro, na área destinada ao Lanchódromo Municipal, nesta 
cidade de Fernandópolis/SP. 

IMAGEM 01: TRAILER FIXO, LOCALIZADO NA AVENIDA ANGELO MIOTO, Nº 60 – CENTRO – FERNANDOPOLIS. 

IMAGEM 02: TRAILER FIXO, LOCALIZADO NA AVENIDA ANGELO MIOTO, Nº 60 – CENTRO – FERNANDOPOLIS. 

Fernandópolis, 17 de abril de 2026. 
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LAUDO DE VISTORIA
Tipo de imóvel: Público. 
Endereço do Imóvel: Avenida Ângelo Mioto nº 50, Centro (Lanchodromo municipal). 
Data da vistoria: 09 de maio de 2026. 
Responsável pela Vistoria: Comissão Municipal de Avaliação e Vistoria de Imóveis. 

Nós, abaixo-assinados, SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA, TAINARA MORIEN DE 
OLIVEIRA SOUZA, nomeadas pela portaria municipal nº 18.999, de 7 de novembro de 2019, FERNANDO 
LUCAS PIMENTA NEVES, nomeado pela portaria municipal nº 20.980, de 21 de fevereiro de 2024, 
SILVIA MARLI LOZANO GARCIA, nomeada pela portaria municipal nº 23.488, de 08 de abril de 2026, e 
alterações posteriores, para formarmos a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO (CAVIM), atendendo à solicitação através do Despacho #17 no Protocolo n º 3.910/2024, da 
plataforma digital FlowDocs, de Emanuelle Leone Sanaiotti, Chefe de Seção, para efetuar uma 
reavaliação de parte do espaço público pertencente à municipalidade, nos termos do requerimento 
apresentado, a fim de fixar preço público para o referido local, atendendo as exigências da Lei Municipal nº 
4.406, de 23 de outubro de 2015 e do Decreto Municipal nº 8.535, de 14 de fevereiro de 2020 e suas 
alterações, conforme descrição que segue: 

Trata-se de autorização para utilização de trailer destinado à exploração de atividade comercial 
de alimentos, refrigerantes e produtos afins, já instalado em espaço público pertencente à municipalidade, 
localizado na Avenida Ângelo Mioto nº 50, Centro, no Setor 01 do zoneamento tributário, nesta 
cidade de Fernandópolis.  

O local foi vistoriado por esta comissão conforme relatório fotográfico em anexo e de acordo com 
o solicitante será utilizado uma área coberta fechada de 14,92m² e, 35,77m² de área coberta aberta
para mesas e cadeiras, que somadas totalizam a área 50,69 m². Considerando o disposto na legislação
municipal vigente, para fins de cobrança do preço público não se computa a área coberta aberta,
incidindo a cobrança somente sobre a área coberta fechada de 14,92 m².

Com base no decreto municipal, o preço público para fins de permissão será de 50% (cinquenta 
por cento) da URM, mais o acréscimo de 2% (dois por cento) da URM por metro quadrado excedente, 
mais o acréscimo de 30% (trinta por cento) conforme a localização do imóvel.  

Portanto, prevendo o aluguel do espaço público, o valor do aluguel a título de permissão 
onerosa deverá ser de R$ 256,13 (Duzentos e cinquenta e seis reais, e treze centavos.) por mês.  

Fernandópolis, 10 de junho de 2026. 

SANDRA VALÉRIA DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

TAINARA MORIEN DE OLIVEIRA SOUZA 
Membro 

FERNANDO LUCAS PIMENTA NEVES 
Membro 

SILVIA MARLI LOZANO GARCIA 
Membro 

(Ausência – Licença Prêmio) 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Local: Trailer localizado em espaço público, situado no Lanchódromo Municipal, a Avenida Ângelo Mioto, 
nº 50, no Centro, nesta cidade de Fernandópolis/SP. 

Imagem 01: Trailer Fixo de Lanches, localizado na Avenida Angelo Mioto, nº 50, no Lanchódromo Municipal. 

Imagem 02: Trailer Fixo de Lanches, localizado na Avenida Angelo Mioto, nº 50, no Lanchódromo Municipal. 
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Imagem 3: Trailer Fixo de Lanches, localizado na Avenida Angelo Mioto, nº 50, no Lanchódromo Municipal. 

Imagem 4: Trailer Fixo de Lanches, localizado na Avenida Angelo Mioto, nº 50, no Lanchódromo Municipal. 

Fernandópolis, 10 de junho de 2026. 
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ATOS ADMINISTRATIVOS
RESULTADO FINAL DA 

ETAPA DE SELEÇÃO

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE SELEÇÃO

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Fernandópolis, 
nos termos do Edital de Chamamento Público nº 04/2026, torna 
público o Resultado Final da Etapa de Seleção referente ao Cha-
mamento Público nº 04/2026, destinado à seleção de proposta para 
celebração de Termo de Execução Cultural visando à execução 
integral, coordenada e integrada da 29ª Mostra Estudantil de Teatro 
de Fernandópolis e do Festival Nacional de Teatro de Fernandó-
polis 2026, com recursos municipais da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis. Após a publicação do Resultado Preliminar da Etapa 
de Seleção, foi regularmente apresentado recurso administrativo 
pela proponente LORENA MARIA DE JESUS FLUMIGNAN, 
representante do COLETIVO CIATRIA, bem como contrarrazão 
pelo proponente LUIS EDUARDO GUIRADO RAO. Posterior-
mente, a recorrente formalizou desistência expressa do recurso 
anteriormente interposto, restando prejudicada a análise de mérito 
das alegações recursais. Durante a análise dos autos, foi identificada 
a necessidade de retificação da pontuação atribuída ao proponente 
LUIS EDUARDO GUIRADO RAO em razão da não aplicação, no 
resultado preliminar, da pontuação adicional prevista nas tabelas 
de bonificação e no Anexo VIII do Edital. Verificou-se que o re-
ferido proponente concorreu na condição de Microempreendedor 
Individual – MEI, sem sócios, tendo apresentado regularmente 
a documentação comprobatória exigida pelo edital, fazendo jus 
à pontuação adicional. Em razão da correção promovida, foram 
acrescidos 15 (quinze) pontos à pontuação anteriormente divulgada, 
sem alteração da ordem de classificação do certame. Considerando 
que o Edital de Chamamento Público nº 04/2026 prevê a seleção 
de apenas 01 (um) projeto, será contemplada a proposta classifi-
cada em primeiro lugar na ordem de classificação final. As demais 
propostas permanecerão na ordem classificatória do certame. Na 
hipótese de inabilitação, desistência, não assinatura do Termo de 
Execução Cultural ou impedimento superveniente do proponente 
classificado em primeiro lugar, poderá ser convocado o proponente 
subsequente, observada rigorosamente a ordem de classificação, 
nos termos do item 8.1 do edital. 

PROJETOS CLASSIFICADOS

CLASSIF. PROPONENTE NOME DO PROJETO PONTUAÇÃO 
FINAL

01 LUIS EDUAR-
DO GUIRADO 
RAO

Proposta para reali-
zação do 1º Festival 
Nacional de Teatro de 
Fernandópolis e da 29ª 
Mostra de Teatro Es-
tudantil 

80,67

02
COLETIVO CIA-
TRIA 

Execução Integrada 
da Mostra Estudantil 
e Festival Nacional de 
Teatro de Fernandópo-
lis 2026

63,67

Fernandópolis, 12 de junho de 2026.

RUBENS CELSO LOPES FILHO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

ATOS ADMINISTRATIVOS
RESULTADO PARCIAL DA 
ETAPA DE HABILITAÇÃO

RESULTADO PARCIAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Fernandópolis, 
nos termos do item 7 do Chamamento Público nº 02/2026, torna 
público o Resultado Parcial da Etapa de Habilitação, após análise 
da documentação apresentada pelo proponente classificado na etapa 
de seleção.

Após verificação dos documentos exigidos pelo edital, foi cons-
tatado o atendimento aos requisitos de habilitação documental, 
conforme segue:

PROPONENTE NOME DO PROJETO SITUAÇÃO

GETÚLIO DE SOUZA 
LIMA

Pesquisa Histórica e Cultural 
sobre a Formação, Evolução 
e Situação Contemporânea da 
Cultura no Município de Fer-
nandópolis/SP

Habilitado

Nos termos do item 7.2 do Edital, fica aberto o prazo de 3 (três) 
dias úteis para interposição de recurso contra a decisão desta fase, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação 
deste resultado. Os recursos deverão ser encaminhados à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo por meio do endereço eletrônico 
fernandopoliscultura@gmail.com, com cópia para rubenslopesmu-
sic@gmail.com, devendo o interessado aguardar a confirmação de 
recebimento. Decorrido o prazo recursal e após eventual análise dos 
recursos apresentados, será publicado o Resultado Final da Etapa 
de Habilitação.

Fernandópolis, 08 de junho de 2026.

RUBENS CELSO LOPES FILHO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
mailto:fernandopoliscultura@gmail.com
mailto:rubenslopesmusic@gmail.com
mailto:rubenslopesmusic@gmail.com
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ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 23.654 

DE 11 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA Nº 23.654 – DE 11 DE JUNHO DE 2026

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, Prefeito do Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atri-
buições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a servidora Senhora ISABELA PENA-

RIOLL, CPF: 471.XXX.XXX-20, Agente Administrativo, de 
provimento Efetivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, conforme Memorando nº 8581/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de maio de 2026.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 23.278, de 07 de janeiro de 2026.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 11 de junho de 2026.
- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JÚLIO ROBERTO DE SANT’ANNA JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 23.655 

DE 11 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA Nº 23.655 – DE 12 DE JUNHO DE 2026

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, Prefeito do Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atri-
buições legais;...

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, à vista de classificação em Concurso Público, 

a Senhora VANESSA LEMES DA SILVA, CPF: 378.XXX.XXX-
20, para exercer o cargo público de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, Ref.: “17”, de provimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme Lei Municipal 
nº 1.658/91 e alterações subsequentes, a partir desta data.

Art. 2º Fica concedido o prazo legal de 30 (trinta) dias para a 
nomeada tomar posse do cargo, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 12 de junho de 2026.

- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JÚLIO ROBERTO DE SANT’ANNA JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 23.656 

DE 11 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA Nº 23.656 – DE 12 DE JUNHO DE 2026

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, Prefeito do Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atri-
buições legais;...

R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, à vista de classificação em Concurso Público, 

a Senhora ADRIELE APARECIDA POMPEU DA SILVA, CPF: 
421.XXX.XXX-30, para exercer o cargo público de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, Ref.: “17”, de provimento EFETIVO, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
conforme Lei Municipal nº 1.658/91 e alterações subsequentes, a 
partir desta data.

Art. 2º Fica concedido o prazo legal de 30 (trinta) dias para a 
nomeada tomar posse do cargo, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 12 de junho de 2026.

- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JÚLIO ROBERTO DE SANT’ANNA JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

 
LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N.º 025/2026

O Prefeito Municipal, no exercício de suas atribuições legais, 
ADJUDICA o objeto da INEXIGIBILIDADE n.º 025/2026 a 
ANDREU PERES & LAURENTI LTDA, sendo o valor total 
estimado R$ 489.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil reais) 
para a “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO 
JUVENIL - CAPS IJ”.

Além disso, HOMOLOGO o processo licitatório n.º 090/2026, 
em conformidade com o art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, para 
que produza todos os seus efeitos jurídicos e legais.

Fernandópolis/SP, 11 de junho de 2026.
JOÃO PAULO SALES CANTARELLA

Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2026 
PROCESSO Nº 50/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS
CONTRATADO: VIA AMBIENTAL EDUCACAO LTDA
VALOR: R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais).
ASSINATURA: 02/06/2026
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, 
VISANDO À CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA A IMPLAN-
TAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPA-
LIZADO, ABRANGENDO OS FUNDAMENTOS LEGAIS, 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, AUTORIZAÇÕES 
AMBIENTAIS, RECURSOS NATURAIS, VEGETAÇÃO NA-
TIVA, COMPENSAÇÃO AMBIENTAL E FISCALIZAÇÃO”.

MOD. INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026.
Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026.
RAFAEL VINICIUS VICENTIN 

Gerente

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2026
PROCESSO Nº. 084/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS. 
CONTRATADO: ANDRADE & MEDEIROS ENGENHARIA 

LTDA - ME
VALOR: R$ 1.547.500,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e 

sete mil e quinhentos reais)
ASSINATURA: 08/06/2026.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para execução da 

ampliação, reforma e adequação da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA – Drª Marize Reis Stefanini, localizada à Avenida dos Arnaldos, 
nº 2.766 – Jardim Residencial Por do Sol - na cidade de Fernandópolis/
SP; com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra; nas 
condições estabelecidas no projeto básico. emenda nº 3134004”. MOD. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026.

Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026.
RAFAEL VINICIUS VICENTIN

Gerente

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 123/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 123/2025	
PROCESSO Nº 254/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS SP
CONTRATADA: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA
ASSINATURA: 10/06/2026
OBJETO: PRORROGAR o prazo da vigência da Ata de Regis-

tro de Preços nº 123/2025, por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 11/06/2026 a 11/06/2027, conforme 
item 5.1 da Ata de Registro de Preços.

Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026. 
RAFAEL VINICIUS VICENTIN

Gerente 

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 132/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 132/2025	
PROCESSO Nº 254/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FER-

NANDÓPOLIS SP
CONTRATADA: SP & SP SAUDE PUBLICA SAO PAULO 

DISTRIBUIDORA LTDA ASSINATURA: 10/06/2026
OBJETO: PRORROGAR o prazo da vigência da Ata de Regis-

tro de Preços nº 132/2025, por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 11/06/2026 a 11/06/2027, conforme 
item 5.1 da Ata de Registro de Preços.

Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026.
RAFAEL VINICIUS VICENTIN

Gerente 

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 036/2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 036/2026
PROCESSO Nº 195/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis-SP
CONTRATADA: PEDREIROS – PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO LTDA – EPP
ASSINATURA: 11/06/2026
OBJETO: PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 

036/2026, por 01 (um) mês contemplando-se, nesta ocasião, o 
período de 11/06/2026 a 11/07/2026, nos termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/21.

 
Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026.

RAFAEL VINICIUS VICENTIN
Gerente

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025
PROCESSO Nº 44/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: EDER SANTIAGO 06115396832
ASSINATURA: 10/06/2026
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto reajustar a Ata de Registro de Preços nº 234/2025 de acordo com o 

índice INPC/IBGE, em 4,109610 % (Quatro inteiros e cento e nove mil seiscentos e dez milionésimos por cento), conforme cláusula 
sexta, item 6.1.3.2 da Ata de Registro de Preços.

Item
do
TR

FORNECEDOR: EDER SANTIAGO 06115396832
CNPJ: 32.947.492/0001-13, R. Maria Rosa Piubelli, 204 - Jardim Residencial Ana Luiza, Fernandópolis - SP, CEP: 15603-786, Telefone: (17) 
9130-6287, Email: edersanti16@gmail.com

Especificação Unidade Valor Uni-
tário

Valor Reajustado

3
LOCAÇÃO DE VAN
com motorista, capacidade mínima de 15 passageiros, com ar-condicionado e cintos de segu-
rança e bagageiro.

KM 4,88 5,08

 Fernandópolis-SP, 11 de junho de 2026.
RAFAEL VINICIUS VICENTIN

Gerente

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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